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Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional/Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 78/2021, da

CODEVASF/Sede - Processo nº 59500.000761/2021-14-e. OBJETO: Execução de serviços especializados

de geotecnologias visando elaboração de cadastro fundiário e certificação de imóveis rurais no INCRA, dos

projetos públicos de irrigação (PPIS) e outros imóveis localizados na área de atuação da Codevasf, nos

estados de Minas Gerais, Bahia, Pernambuco, Sergipe, Alagoas, Piauí e Maranhão. MODALIDADE DE

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 78/2021 - SRP - CODEVASF/Sede. FUNDAMENTO: Leis nº 10.520/02, nº

8.666/93, nº 8.248, de 23/10/91, Lei Complementar nº 123/2006, Decretos: nº 10.024/19 e nº 7.174/10, nº

8.538/15, 7.892/13 e 10.024/19. O Resultado foi publicado no Diário Oficial da União do dia 29/12/2021,

seção 3, página 44 e autorizado pelo Sr. Marcelo Andrade Moreira Pinto, Diretor-Presidente da CODEVASF,

constante à peça. 113 do Processo nº 59500. 000761/2021-14-e. ASSINATURA: 29/12/2021. VIGÊNCIA: 12

(doze) meses. FORNECEDOR: TOPOCART TOPOGRAFIA ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS LTDA -

CNPJ 26.994.285/0001-17 - ITENS 01 A 12 - VALOR DOS ITENS: R$ 13.213.680,52 (TREZE MILHÕES,

DUZENTOS E TREZE MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS). O valor global

desta ATA é de R$ 13.213.680,52 (treze milhões, duzentos e treze mil, seiscentos e oitenta reais e cinquenta

e dois centavos). Esta Ata encontra-se disponível na íntegra no site http://www.codevasf.gov.br/ -

CODEVASF/Sede. DATA DA ASSINATURA: 29/12/2021 - Marcelo Andrade Moreira Pinto - Diretor-

presidente da CODEVASF.
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